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PARLAMENTAR

_____________________________________________________________________
ASSINATURA

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências

Dê-se ao art. 153, VII, da Constituição, alterado pelo art. VII da PEC, a seguinte redação:

“Art. 153.....................................................................................................

VII – grandes fortunas, nos termos de lei complementar”

JUSTIFICATIVA:

Deve-se manter o texto constitucional, até para amadurecer o conceito do que seja
“grande fortuna” e se discutir mais a matéria.


